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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua
formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e
de patrocínio.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

Seção I
Da Composição e dos Objetivos

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:
I - o Ministério do Esporte e Turismo;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP;
III - o Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB;
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de
colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade
desportiva.

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.
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§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social.

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas
que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem
e aprimorem especialistas.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-
formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de
trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, além dos provenientes de:

I - fundos desportivos;
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;
III - doações, patrocínios e legados;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não

reclamados nos prazos regulamentares;
V - incentivos fiscais previstos em lei;
VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor
do montante destinado aos prêmios.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
VII - outras fontes.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso

VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro, devendo
ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios
pela União.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, dez por

cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto universitário.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
* § 3º, caput, acrescidopela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da

Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada
sorteio;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de fomento,

desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação
técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos
desportivos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em decorrência
desta Lei."(NR)

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
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Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro

do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e

internacionais, a ser pago pelo atleta;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas

entidades nacionais de administração do desporto profissional;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas

entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da Justiça
Desportiva.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
* Vide Medida Provisória nº 2.193-6, de 23/08/2001.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.193-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, que
institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4º .........................................................................................................
......................................................................................................................
III - O Conselho Nacional do Esporte - CNE;
..........................................................................................................." (NR)
"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e
assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte e
Turismo, cabendo-lhe:
............................................................................................................." (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


